
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.494.450 - RS (2019/0117065-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADVOGADOS : MÁRCIO LOUZADA CARPENA E OUTRO(S) - RS046582 
   WALESKA REIS DA ROSA  - RS086586 
   RAQUEL SACCO DA SILVA  - RS090764 
   LUCIANE PEREIRA MORESCO  - RS107558 
   VICTOR CANCARO GOLDSTEIN  - RS114322 
   JÉSSICA HOFFMANN PEDROSO  - RS115121 
AGRAVADO  : JAQUELINE MACHADO FERREIRA 
ADVOGADO : LISANDRO GULARTE MORAES E OUTRO(S) - RS043547 
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSO CIVIL. 

BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. APELO ESPECIAL 

INADMITIDO NA ORIGEM, EM PARTE, COM FULCRO NA 

APLICAÇÃO DE RECURSO REPETITIVO. IMPOSSIBILIDADE 

DE O STJ CONHECER DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

NA PARTE EM QUE QUESTIONA A APLICAÇÃO DO ART. 

1.030, b, DO CPC/2015. NÃO CABIMENTO DO AGRAVO 

NESSE PONTO (CPC/2015, ART. 1.042). PREVISÃO LEGAL 

EXPRESSA. ERRO GROSSEIRO. ABUSIVIDADE. TAXA 

MÉDIA. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. AGRAVO 

PARCIALMENTE CONHECIDO PARA, NESSA EXTENSÃO, 

NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que não admitiu o recurso 

especial apresentado por Crefisa S.A. Crédito Financiamento e Investimentos, com base 

no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, desafiando acórdão assim ementado 

(e-STJ, fls. 131-132):

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. 

OBJETO. 1) Contrato de Empréstimo Pessoal n° 032310018084, no 

valor de R$ 1.565,30, datado de 07/12/2015; e 2) Contrato de 

Empréstimo Pessoal n° 032310020276, no valor de R$ 1.715,27, 

datado de 22/07/2016. PEDIDOS COMUNS ENCARGOS DA 

NORMALIDADE.

JUROS REMUNERATÓRIOS. Aplicação das orientações do 

Superior Tribunal de Justiça, extraídas dos julgamentos dos Recursos 

Especiais Representativos de Controvérsia n. 1.061.530/RS e n. 

1.112.879/PR. Afinado a isso, o entendimento desta Câmara é de que 

a taxa de juros remuneratórios deve ser limitada somente quando for 

superior à taxa média de mercado registrada pelo Banco Central do 
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Brasil - BACEN, à época da contratação e em conformidade com a 

respectiva operação, somada do percentual de 30% (trinta por cento), 

tido como a margem tolerável.

No caso, os juros contratados encontram-se acima da taxa média de 

mercado, devendo ser limitados à taxa média de mercado divulgada 

pelo Bacen à época da contratação.

No ponto, recurso provido.

APELO DA AUTORA ENCARGOS DO INADIMPLEMENTO 

MORA. Aplicação das orientações do Superior Tribunal de Justiça, 

extraídas do julgamento do Recurso Especial Representativo de 

Controvérsia n. 1.061.530/RS. Constatadas abusividade nos encargos 

da normalidade, vai afastada a mora e a cobrança dos encargos dela 

decorrentes.

No ponto, recurso provido.

APELO DA PARTE RÉ REPETIÇÃO DO INDÉBITO E 

COMPENSAÇÃO DE VALORES.

Cabível a repetição do indébito e compensação de valores quando 

procedidas modificações no contrato, caso comprovado o pagamento a 

maior.

No caso, havendo modificação contratual, mostra-se cabível a 

compensação de valores e a repetição do indébito, na forma simples, 

desde que comprovado o pagamento a maior.

No ponto recurso desprovido.

APELO DA AUTORA PROVIDO E DESPROVIDO DA PARTE 

RÉ.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 

160-169).

Em suas razões (e-STJ, fls. 173-192), a recorrente alegou a violação do 

art. 26 da Lei n. 10.931/2004, bem como a existência de dissídio jurisprudencial. 

Sustentou, em síntese, a inexistência de abusividade nas taxas 

contratadas, uma vez que ambas as partes pactuaram e concordaram com as cláusulas 

contidas no contrato e que, se mantida a taxa média dos juros remuneratórios, deve ser 

atribuído o percentual na modalidade de crédito pessoal não consignado.

Foram apresentadas contrarrazões (e-STJ, fls. 173-192). 

O Tribunal de origem não admitiu o processamento do recurso especial 

em virtude da consonância do acórdão recorrido com matéria pacificada nesta Corte por 

meio de recurso repetitivo, nos termos do art. 1.030, b, do CPC/2015 (Temas n. 24 e 

27); da incidência das Súmulas n. 5, 7 e 83 do STJ; e da impossibilidade de análise do 

dissídio jurisprudencial apontado, tendo em vista o óbice da Súmula n. 7/STJ (e-STJ, fls. 
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211-217).

Brevemente relatado, decido.

De início, é importante salientar que o presente agravo foi interposto 

contra decisão publicada já na vigência do Novo Código de Processo Civil (e-STJ, fl. 

728), de maneira que é aplicável ao caso o Enunciado Administrativo n. 3 do Plenário do 

STJ, segundo o qual "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos 

a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de 

admissibilidade recursal na forma do novo CPC".

Com efeito, à época da vigência do CPC/1973, por não haver previsão 

legal, a Corte Especial do STJ debruçou-se, pelo menos, em duas oportunidades, para 

analisar o cabimento do agravo do art. 544, dirigido ao Superior Tribunal de Justiça, 

contra decisão que inadmitia recurso especial com base no art. 543, § 7º, I, daquele 

diploma processual.

Na Questão de Ordem suscitada pelo Ministro Cesar Asfor Rocha, no Ag 

n. 1.154.599/SP, firmou-se orientação do sentido de não ser cabível o agravo do art. 544 

do CPC/1973 contra decisão que nega seguimento a recurso especial com fundamento 

no mencionado art. 543, § 7º, I, do CPC/1973. 

Eis a ementa do acórdão:

QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS ARTS. 543 E 

544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento 

a recurso especial com base no art. 543, § 7º, inciso I, do CPC.

Agravo não conhecido. 

(QO no Ag n. 1.154.599/SP, Relator Ministro CESAR ASFOR 

ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/2/2011, DJe 

12/5/2011).

Naquela ocasião, entendeu-se que à parte interessada caberia interpor 

agravo interno ou regimental na origem a fim de demonstrar a inaplicabilidade do 

leading case, considerando erro grosseiro a formulação do agravo do art. 544 do 

CPC/1973.

Em julgado proferido no AgRg no AREsp n. 260.033/PR, a Corte 

Especial, revendo o posicionamento anterior, afastou a pecha de erro grosseiro ao agravo 

Documento: 96867608 Página  3 de 6

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

interposto contra inadmissão de recurso especial que contrarie entendimento firmado em 

representativo de controvérsia e passou a determinar o retorno do feito ao Tribunal de 

origem para que o aprecie como agravo interno.

Eis como foi ementado o mencionado julgado:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO, NO TRIBUNAL A QUO, QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO ESPECIAL COM BASE NO ART. 

543-C DO CPC. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DO ART. 544 

DO CPC. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. REMESSA DO RECURSO PELO STJ À 

CORTE DE ORIGEM PARA APRECIAÇÃO COMO AGRAVO 

INTERNO. AGRAVO PROVIDO.

1. No julgamento da Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, a Corte 

Especial assentou o entendimento de que não cabe agravo (CPC, art. 

544) contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base 

no art. 543-C, § 7º, I, do CPC, podendo a parte interessada manejar 

agravo interno ou regimental na origem, demonstrando a 

especificidade do caso concreto. 

2. Entretanto, o art. 544 do CPC prevê o cabimento do agravo contra a 

decisão que não admite o recurso especial, sem fazer distinção acerca 

do fundamento utilizado para a negativa de seguimento do apelo 

extraordinário. O não cabimento do agravo em recurso especial, 

naquela hipótese, deriva de interpretação adotada por esta Corte 

Superior, a fim de obter a máxima efetividade da sistemática dos 

recursos representativos da controvérsia, implementada pela Lei 

11.672/2008.

3. Então, se equivocadamente a parte interpuser o agravo do art. 544 

do CPC contra a referida decisão, por não configurar erro grosseiro, 

cabe ao Superior Tribunal de Justiça remeter o recurso à Corte de 

origem para sua apreciação como agravo interno.

4. Agravo interno provido. 

(AgRg no AREsp n. 260.033/PR, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, 

Corte Especial, julgado em 5/8/2015, DJe de 24/9/2015).

Todavia, com o advento do Código de Processo Civil de 2015, que entrou 

em vigor em 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo n. 1 do Plenário do STJ), 

passou a existir expressa previsão legal no sentido do não cabimento de agravo contra 

decisão que inadmite recurso especial quando a matéria nele veiculada já houver sido 

decidida pela Corte de origem em conformidade com recurso repetitivo.

Eis a redação do art. 1.042 do CPC/2015:

Art. 1.042. Cabe agravo contra decisão do presidente ou do 

vice-presidente do tribunal recorrido que inadmitir recurso 

extraordinário ou recurso especial, salvo quando fundada na 
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aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral 

ou em julgamento de recursos repetitivos.

Tal disposição legal aplica-se aos agravos apresentados contra decisão 

publicada após a entrada em vigor do CPC/2015, em conformidade com o princípio 

tempus regit actum.

Nesse contexto, entendo, diante da nova ordem processual vigente, que é 

expressa quanto ao não cabimento de agravo, não ser mais caso de aplicar o 

entendimento firmado pela Corte Especial no AgRg no AREsp n. 260.033/PR, 

porquanto não há mais como afastar a pecha de erro grosseiro ao agravo interposto já na 

vigência do CPC/2015 contra inadmissão de especial que contrarie entendimento 

firmado em recurso especial repetitivo e, assim, determinar o retorno do feito ao Tribunal 

de origem para que o aprecie como agravo interno.

No caso em exame, o presente agravo foi interposto contra decisão 

publicada após a entrada em vigor do CPC/2015 (e-STJ, fls. 211-217), de maneira que 

considero plenamente aplicável o novo regramento trazido pelo caput do citado art. 

1.042. Portanto, aqui se está diante de nítida hipótese de não cabimento do recurso.

Com isso, concluo que não há como conhecer do agravo, por ser 

incabível, na parte em que o recurso especial não foi admitido na origem, porque o 

acórdão recorrido estava em conformidade com precedentes do STJ em recursos 

especiais repetitivos, ou seja, em relação aos juros remuneratórios e à taxa média de 

mercado – Temas n. 24 e 27 do STJ.

Além disso, em relação à abusividade dos juros remuneratórios, extrai-se 

do acórdão recorrido o seguinte (e-STJ, fl. 225):

Importante referir que este colegiado adotou como parâmetro para 

apuração da existência de abusividade na contratação sujeitada à 

revisão, a taxa média de mercado registrada pelo Banco Central do 

Brasil - BACEN à época da contratação e em conformidade com a 

respectiva operação somada do percentual de 30% (trinta por cento), 

tido como a margem tolerável.

(...)

Com efeito, a fim de se aferir a abusividade, ou não, dos juros 

remuneratórios contratados pelas partes, necessário traçar um paralelo 

entre as taxas pactuadas e aquelas divulgadas no site do Banco 

Central do Brasil.
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Depreende-se que o Colegiado estadual julgou a lide com base na análise 

de cláusulas contratuais e no substrato fático-probatório dos autos. Assim, não há como 

alterar a cognição do aresto impugnado e acolher a tese defendida no apelo extremo, 

uma vez que tal providência esbarraria no disposto nas Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

Por fim, quanto ao dissídio jurisprudencial, tendo o Tribunal local 

concluído com base no conjunto fático-probatório, impossível se torna o confronto entre 

o paradigma e o acórdão recorrido, uma vez que a comprovação do alegado dissenso 

reclama consideração sobre a situação fático-probatória de cada julgamento, o que não é 

possível de ser feito nesta via excepcional, por força da Súmula n. 7 desta Corte.

Diante do exposto, conheço parcialmente do agravo para, nessa extensão, 

não conhecer do recurso especial.

Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro os honorários fixados 

na origem em R$ 1.000,00 (mil reais).

Publique-se.

 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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